
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 I .702. DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

LUIz FERNANDo ARANTEs MAcHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

EsTADoDEsÄoPAULo,NoUSoDESUAS¡rRlnutÇÕTSLEGAIS
ESPECIALMENTEASQUELHESÄocoNFERIDAsPELALEIN.969T,DE13DE
DEZEMBRO DE212|,ART' 4o, $ 2"' t

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇAO PARA ATENDER DESPESA coM A ÞEVOLUÇÃO DE RECURSOS NÂO

UTILTZADOS Ne nxrcuçÃo Do coNVENtO COUVÊNIO MINC 812015/2014.

REF. sot.tclTAÇÃo t.¡zs - UNIDADE Dp cesrÃo DE cULTURA

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLINICIPIO' UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTARNOVALORDER$6.43',7,4s(SEISMILQUATROCENTOSETRINTAESETEREAISE
QUARENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) OOreÇÄo(ÖBs):

22.0t .l 3.3g2.otg4.2ol l FoMENTo or polÍnc¡s cuLruRAIs
. 3.3.90.93.00 INDENIZAcoes B RBstltutcÕBs

69s0 MINc/ 
^Dllt2llsl2ol¿¡nrxoInf 

cULTURAL

R$ 6.437,49

TOTAL....R$ 6.437,49 /

ART. 2" - A COBERTURA DO cnÉplro DE QUE TRATA O ART. l" reR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): t
I-REcURsoINDICADoNoART.43'$l",INcIsoIIDALEIFEDERALN.4320164..'

ART.3.-ESTEDECREToENTRAEMVIGoRNADATADESUAPUBLICAÇÄ.o.
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Decreto

O DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PANMOSCHI /

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JTJNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO AGOSTO ÞO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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